
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 
Rua Carlos Gomes, 481- Prado, Recife/PE, CEP: 50720-135 

www.crcpe.org.br E-mail: crcpe@crcpe.org.br 

ANEXO I EDITAL – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
1. Pessoa Física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

4.1. Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;  

8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 
sociedade simples (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples; 

2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

3. As demonstrações contábeis, apresentadas pelas empresas participantes do certame devem seguir as 
Normas Brasileiras de Contabilidade quanto às exigências de reconhecimento, mensuração, 
apresentação e divulgação relacionada a transações e outros eventos. 

4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 

4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações constantes do Estudo 
Técnico Preliminar, Termo de Referência e edital. 

1.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

1.3. Comprovante de cadastro ou certificado de registro junto ao Ministério do Turismo como 
“Agência de Viagem”, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.771/2008 e do art. 18 do Decreto nº 
7.381/2010. 

Justificativa: O registro junto ao Ministério do Turismo constitui exigência legal para a 
atuação de empresas prestadoras de serviços turísticos. 

2. Ato de registro perante a Internacional Air Transport Association (IATA) registrado no Cartório de 
Títulos e documentos, juntamente com a sua tradução juramentada ou contrato com consolidadora.  

3. Na hipótese de a empresa não dispor do registro perante a IATA, poderá apresentar declaração 
expedida pelas empresas internacionais de transporte aéreo regular, listadas na página da internet da 
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Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC, obtida no site www.anac.gov.br, traduzidas por tradutor 
juramentado, se for o caso, comprovando que a licitante é possuidor de crédito direto e está autorizado 
a emitir bilhetes de passagens aéreas internacionais durante a vigência do contrato; OU  

4. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL, LATAM, AVIANCA, 
.PASSAREDO e AZUL, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da primeira publicação 
do Edital, comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante as referidas empresas, está 
autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do contrato e está em situação 
regular perante essas empresas. 

5. Serão aceitas declarações emitidas em nome de agências consolidadoras, desde que comprovado o 
vínculo para emissões de passagens entre a agência consolidada e a respectiva consolidadora. 

 

6. Justificativa:  

a) A IATA emite diretrizes para agências de viagens que operam internacionalmente, incluindo a 
necessidade de autorizações específicas para emitir passagens aéreas. Essas diretrizes complementam a 
base legal para exigir que as agências estejam autorizadas pelas companhias aéreas. 

b) A exigência do certificado IATA em procedimentos licitatórios tem por objetivo atestar que a empresa 
possui condições de emitir bilhetes de passagem nas companhias aéreas. 

c) O credenciamento na IATA é um reconhecimento formal de que a agência de viagens está autorizada 
a vender e a emitir bilhetes aéreos internacionais. E nesse contexto de responsabilidades está a garantia 
de que o dinheiro pago as agências de viagens chegará às companhias aéreas e que as emissões e outras 
transações com bilhetes internacionais estão sendo feitas conforme o exigido. Além disso, a agência de 
viagens somente é credenciada se demonstrar boa situação financeira, segurança de instalações e 
capacitação profissional dos funcionários. Tendo em vista todos esses fatores, em especial, a 
impossibilidade de emissão de bilhetes internacionais sem o registro na IATA, não há como 
desconsiderar essa realidade nas licitações públicas. 

d) Importante destacar que a jurisprudência emanada do egrégio Tribunal de Contas da União, tem 
sustentado que a exigência do registro no IATA como condição para participação na licitação extrapola 
o texto legal e afigura-se restritiva ao caráter competitivo do certame. Entretanto, a contratação objeto 
deste estudo não tem o propósito de trazer tal limitação, posto que aceita outros documentos que 
possivelmente poderão ser adquiridos por qualquer agência independentemente do seu porte, conforme 
exigido no item 4.21.2 do ETP e respaldado pela Corte de Contas no ACÓRDÃO nº 2596/2021 – TCU 
– Plenário: 

7. Com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer e acolher parcialmente os 
embargos de declaração, atribuindo-lhes efeito infringente, para, em substituição à determinação con da 
no item 1.7.1.2 do Acórdão 281 /2021-TCU-Plenário, determinar à Federação das Indústrias do Rio de 
Janeiro (Firjan), à Diretoria Regional do Serviço Social da Indústria no Rio de Janeiro (Sesi/RJ) e à 
Diretoria Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial no Rio de Janeiro (Senai/RJ) que, 
caso desejem dar continuidade à contratação do objeto previsto no Pregão Eletrônico 47/2020, 
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republiquem o respectivo edital sem a exigência da certificação de IATA (item 9.3.3 do edital), ou 
prevejam a admissão de alternativa menos restritiva que possa substituí-la.  

8. Declaração de que é proprietária ou de que possui licença de uso de sistema operacional eletrônico 
habilitado e interligado com as bases de dados e sites das companhias aéreas brasileiras com voos 
nacionais e internacionais regulares e dos principais sistemas GDS disponíveis no mercado. 

9. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

a) Entende-se por atividade pertinente: prestação de serviços de agenciamento de viagens; 

b) Entende-se por compatível em características: emissão de bilhetes e passagens aéreas nacional e 
internacional; 

9.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 dois anos na prestação dos serviços, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 dois anos 
serem ininterruptos, conforme item do Anexo VII A da IN/SEGES/MPDG nº 05/2017.  

9.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente.  

9.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do anexo VII A da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

9.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico operacional, a uma única contratação, nos termos do 
item 10.9 do Anexo VII A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

9.6. Caso solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII A da IN SEGES /MPDG nº 05/2017. 

9.7. Atender às conveniências de dia e horário do CRC/PE, quando de emissão de passagens aéreas 
solicitadas. 

9.8. Atendimento em horário condizente ao horário de funcionamento do CRCPE, das 08 às 17h horas, 
horário local de Pernambuco-Recife, de Segunda à Sexta-Feira. 

9.9. Fora do horário estipulado, citado no item anterior, e também nos fins de semanas e feriados, a 
contratada deverá indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando 
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para o contratante, plantão de telefones fixos e celulares que possibilite contato imediato com a 
Contratada; 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

  

1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 


